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PROJETO  DE  LEI  N°  022/05
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a prorrogar  o prazo de início de construção para a AMADA – ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA ASSEMBLÉIA DE DEUS DE APUCARANA, dando outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE
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Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar o prazo para início  de construção até o mês de maio de 2005,  no  Lote de terras 03-REM, Quadra 37, com área de 652,39 m², localizado no Núcleo Habitacional João Paulo I, alienado à AMADA – ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA ASSEMBLÉIA DE DEUS DE APUCARANA, CNPJ 05.292.005/0001-59, através da Lei n° 044/04 de  11/06/04
Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei 044/04 de 11/06/04.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Lei em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 08 dias do mês de  março de 2005.

  Valter Aparecido Pegorer

      Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO  DE  MOTIVOS

Senhor  Presidente,

Senhores  Vereadores.

O presente Projeto de Lei, tem por finalidade, prorrogar o prazo para início de construção, para o mês de maio de 2005, no imóvel alienado à AMADA – ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA ASSEMBLÉIA DE DEUS DE APUCARANA, através da Lei n°044/04 de 11/06/04, em virtude de dificuldades de ordem monetária, impedindo com isso,  o início   da construção.

Diante do exposto e confiante da análise e aprovação desta nossa propositura, apresentamos nossos agradecimentos.

Valter Aparecido Pegorer

     Prefeito Municipal

ANEXO, OS SEGUINTES DOCUMENTOS:
Requerimento e Cópia da Lei nº 044/04 de 11/06/04.
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